
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 13.541, DE 2 DE MAIO DE 2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), destinado à abertura de dotação 
orçamentária oriunda de repasse financeiro 
na modalidade "Transferências Especiais" de 
Emenda Parlamentar Estadual; e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.191, de 2 de maio de 2024, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado à abertura de dotação orçamentária 
oriunda de repasse financeiro na modalidade "Transferências Especiais" de Emenda 
Parlamentar Estadual, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- FUNDAMENTAL 
12.361.0108.2 Atividade 

12.361.0108.2.409 TRANSF. ESPEC. ESTADUAL - EMENDA R$ 100.000,00 
PARLAMENTAR Nº 202405558596 -
CUSTEIO/INVESTIMENTO - BANDA CHIQUINHA 
GONZAGA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 20.000,00 

r-.. 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 10.000,00 

\ 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 70.000,00 

FPNTE ~E RECURSO 8- Emendas Parlamentares Individuais- Legislativo Municipal 

\ Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orç mente rios provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso 11 do §1º 
e n §3º )o art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, oriundo de repasse 
finan eira na modalida~e "Transferências Especiais" da E'0!n Parlamentar Estadual nº 
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2024.055.58596, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a custeio e a 
investimento para aquisição de instrumentos musicais, materiais de consumo e serviços junto 
à Banda 11Chiquinha Gonzaga", da EMEF Henrique Scabello, da Secretaria Municipal da 
Educação. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Este decreto entr 

D 

Secretárif 

Publicado na Coordenadoria Executiva I 

ALEXANDRE 

c f 

Coordenador Executivo de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. Processo nº 39972/2024 ("RAP"). 
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